
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.568.920 - GO 
(2019/0248500-3)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : MB ENGENHARIA SPE 008 S/A 
ADVOGADOS : DANIEL BATTIPAGLIA SGAI  - SP214918 
   RENATA MENDES MINEIRO  - SP338746 
AGRAVADO  : ARTHUR ROBERT GEORGE CURADO FLEURY DE VIDIGAL 
AGRAVADO  : ALINE OLIVEIRA LIMA FLEURY 
ADVOGADA : TAYRONE DE FRANÇA E MELO  - GO021491 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. 
RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR. 
RETENÇÃO DE 25% DOS VALORES PAGOS. AGRAVO 
INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO E 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
1. Agravo interno contra decisão da Presidência que não 
conheceu do agravo em recurso especial, em razão da falta de 
impugnação específica de fundamento decisório. 
Reconsideração.
2. A Segunda Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.723.519/SP, 
da Relatoria da Ministra ISABEL GALLOTTI, estabeleceu, no 
tocante à cláusula penal fixada no contrato, nas hipóteses de 
rescisão de promessa de compra e venda de imóvel por 
inadimplemento do comprador, que o percentual de retenção pelo 
vendedor pode ser de até 25% do total da quantia paga. 
Precedente: EAg 1.138.183/PE, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe de 
04/10/2012. 
3. Agravo interno provido para conhecer do agravo e dar 
provimento ao recurso especial.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno 
para conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e 
Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, a 
Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
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Brasília, 03 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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